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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 9.079,
DE 28 DE MARÇO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA.
1) Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se

obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a transportá-las
de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado para recebê-
las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhecimento de carga.

2) O obrigado a transportar que não é operador de veículo
deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o transporte. Logo,
simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de transporte.

3) Quem age em nome do tomador ou do prestador de
serviço de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal
serviço. Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos
(que facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas
ao contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome.

4) Se tomador e prestador forem ambos residentes ou do-
miciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestação de infor-
mações no Siscoserv.

5) O valor a informar pelo tomador de um dado serviço é o
montante total transferido, creditado, empregado ou entregue ao pres-
tador como pagamento pelos serviços prestados, incluídos os custos
incorridos, necessários para a efetiva prestação. Já o prestador in-
formará o montante total do pagamento recebido do tomador pelos
serviços que prestou, incluídos os custos incorridos, necessários para a
efetiva prestação. Em ambos os casos, é irrelevante que tenha havido
a discriminação das parcelas componentes, mesmo que se refiram a
despesas que o prestador estaria apenas "repassando" ao tomador.

6) Quando o tomador de serviço de transporte não puder
discriminar do valor pago a parcela devida ao transportador daquela
parcela atribuída ao representante ou ao intermediário por meio de
quem foi efetuado o pagamento do serviço principal, o transporte
deverá ser informado pelo valor total pago.

7) O conhecimento de carga é um documento admissível
como comprovante do pagamento relativo ao serviço de transporte
tomado diretamente de um transportador efetivo (daquele que, de
fato, realiza o transporte) domiciliado no exterior.

8) Em transações envolvendo transporte internacional de car-
ga, a Consulente deverá verificar quais foram exatamente os objetos
dos contratos com seus clientes e compará-los com as situações exa-
minadas na SC Cosit nº 257/14, a fim de determinar quais as suas
obrigações relativas ao Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT No- 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª
edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio
de 2016; art. 1º, § 1º, II, § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº
1.277/12; IN RFB 1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; e
Solução de Consulta Cosit nº 257/2014.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 9.080,
DE 28 DE MARÇO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNA-

CIONAL. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE.
A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de Comércio

Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no
Patrimônio (Siscoserv) é do residente ou domiciliado no País que mantém relação
contratual com residente ou domiciliado no exterior para a prestação do serviço.

Prestador de serviços de transporte internacional é aquele que se
obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a transportá-
las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado para re-
cebê-las, obrigação esta que se evidencia pela emissão do conhecimento
de carga. Quem se obriga a transportar, mas não é operador de veículo,
deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o transporte. Logo,
simultaneamente, será prestador e tomador do serviço de transporte.

Se o tomador e o prestador de serviços de transporte in-
ternacional e dos serviços a ele conexos forem ambos residentes ou
domiciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestação de in-
formações no Siscoserv.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a
registrar no Siscoserv o serviço de transporte internacional prestado
por residente ou domiciliado no exterior, quando o prestador desse
serviço for contratado por pessoa também residente ou domiciliada no
e x t e r i o r.

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente
de carga residente ou domiciliado no Brasil para operacionalizar o
serviço de transporte internacional de mercadoria a ser importada ou
exportada, ou de serviços a ele conexos, prestados por residentes ou
domiciliados no exterior, será responsável pelo registro desses ser-
viços no Siscoserv na hipótese de o agente de carga apenas representá-
la perante o prestador do serviço. Quando o agente de carga, residente
ou domiciliado no Brasil, contratar o serviço de transporte, e os ser-
viços a ele conexos, de residentes ou domiciliados no exterior, em seu
próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no Siscoserv.

O valor da parcela referente à capatazia e às outras taxas, cons-
tante do conhecimento de carga, emitido por residente ou domiciliado
no exterior, em decorrência da prestação de serviço de transporte in-
ternacional de mercadorias, deve ser computado no valor da operação a
ser informado no Siscoserv pelo tomador desse serviço, no mesmo
código NBS do serviço de transporte de cargas. Nesse caso, é irre-
levante que o valor dessas despesas seja repassado a outra pessoa física
ou jurídica, por intermédio do agente de carga, por ordem do prestador
do serviço de transporte, residente ou domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLU-
ÇÕES DE CONSULTA COSIT No- 257, DE 26 DE SETEMBRO DE
2014 e No- 226, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 2011, art. 25; Por-
tarias Conjuntas RFB/SCS nº 1.908, de 2012, nº 1.820, de 2013, nº
1.895, de 2013, nº 43, de 2015, e nº 768, de 2016; Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.073, de 2010, art. 2º, I; Instrução Normativa RFB nº
1.277, de 2012, art. 1º, caput e §§ 1º, II e III, 3º e 4º; e Instrução
Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 22.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 9.081,
DE 31 DE MARÇO DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SISCOSERV. OPERAÇÃO COM MERCADORIAS. INCO-

TERM. SERVIÇOS CONEXOS
A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de Comércio

Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no
Patrimônio (Siscoserv) é do residente ou domiciliado no País que mantém relação
contratual com residente ou domiciliado no exterior para prestação do serviço

Na importação por conta e ordem de terceiros, se a pessoa
jurídica importadora, atuando como intermediária na operação, tam-
bém adquirir, de residente ou domiciliado no exterior, serviços de
transporte internacional, em nome da pessoa jurídica adquirente, fica
evidente, neste caso, que é da pessoa jurídica adquirente a respon-
sabilidade pelo registro desses serviços no Módulo Aquisição do
Siscoserv. Contudo, se a responsabilidade pela contratação e pelo
pagamento dos serviços de transporte internacional for da pessoa
jurídica importadora, em seu próprio nome, será ela a responsável
pelo registro dessas transações no Módulo Aquisição do Siscoserv.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT No- 23, DE 07 DE MARÇO DE 2016.

O importador/exportador (ou qualquer outro tomador de ser-
viço de transporte de carga) não deverá efetuar o registro se contrata
o transportador estrangeiro por meio das filiais, sucursais ou agências
deste, domiciliadas no Brasil.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT No- 57, DE 13 DE MAIO DE 2016.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
INEFICÁCIA PARCIAL.
É ineficaz a consulta formulada quando o fato estiver dis-

ciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de
sua apresentação.

Também é ineficaz a consulta quando não houver indicação
dos dispositivos da legislação tributária e aduaneira que ensejaram
sua apresentação, bem como tiver por objeto a prestação de assessoria
jurídica ou contábil-fiscal pela RFB.

Dispositivos Legais: Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011,
Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Siscoserv-11ª edição,
aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016;
art. 1º, § 1º, II, § 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN
RFB 1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; e Solução de
Consulta Cosit nº 23/2016, Solução de Consulta Cosit nº 57/2016.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 9.082,
DE 31 DE MARÇO DE 2017

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DES-
PESAS DIVERSAS. ALUGUEL DE VEÍCULOS.

A hipótese de crédito em relação a insumos, prevista no art.
3º, II, da Lei nº 10.833, de 2003, destina-se apenas às pessoas ju-
rídicas que desenvolvam atividades de prestação de serviços ou de
produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
Todas as demais hipóteses de creditamento abrangem dispêndios que,
conquanto necessários ao desenvolvimento das atividades da pessoa
jurídica, podem relacionar-se indiretamente com a atividade de pro-
dução de bens e prestação de serviços, mas, não se confundem com
insumos, para fins do creditamento ali previsto. Quanto às despesas
com aluguel de veículos, não admitem créditos da Cofins por não
haver expressa previsão legal para tanto, sendo certo que tais des-
pesas não se enquadram no conceito de insumos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA No- 7 - COSIT, DE 23 DE AGOSTO DE 2016,
À SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014
E À SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 69, DE 21 DE MARÇO DE
2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil
Brasileiro), arts. 565 a 578 e arts. 593 a 609; Lei nº 10.833, de 2003,
art. 3o; Decreto nº 3.000, de 2009 (Regulamento do Imposto de
Renda), art. 346; IN SRF nº 404, art. 8º, I "b" e III, e § 4º, II; IN RFB
nº 1.396, de 2013, arts. 9º e 22.

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DES-

PESAS DIVERSAS. ALUGUEL DE VEÍCULOS.
A hipótese de crédito em relação a insumos, prevista no art. 3º, II,

da Lei nº 10.637, de 2002, destina-se apenas às pessoas jurídicas que de-
senvolvam atividades de prestação de serviços ou de produção ou fabri-
cação de bens ou produtos destinados à venda. Todas as demais hipóteses de
creditamento abrangem dispêndios que, conquanto necessários ao desen-
volvimento das atividades da pessoa jurídica, podem relacionar-se indire-
tamente com a atividade de produção de bens e prestação de serviços, mas,
não se confundem com insumos, para fins do creditamento ali previsto.

Quanto às despesas com aluguel de veículos, não admitem créditos da Con-
tribuição para o PIS/Pasep por não haver expressa previsão legal para tanto,
sendo certo que tais despesas não se enquadram no conceito de insumos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA No- 7 - COSIT, DE 23 DE AGOSTO DE 2016, À
SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2014, E À
SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 69, DE 21 DE MARÇO DE 2014.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil
Brasileiro), arts. 565 a 578 e arts. 593 a 609; Lei nº 10.637, de 2002,
art. 3º; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3o, VI, VII e IX, e § 1º, e art. 15,
II; Decreto nº 3.000, de 2009 (Regulamento do Imposto de Renda),
art. 346; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66; IN SRF nº 404, art. 8º, I "b"
e III, e § 4º, II, e § 9º; IN RFB nº 1.396, de 2013, arts. 9º e 22.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA No- 9.083,
DE 24 DE ABRIL DE 2017

Assunto: Obrigações Acessórias
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA.
1) Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que

se obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a trans-
portá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhe-
cimento de carga.

2)O obrigado a transportar que não é operador de veículo
deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o transporte. Logo,
simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de transporte.

3)Quem age em nome do tomador ou do prestador de serviço
de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal serviço.
Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos (que
facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas ao
contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome.

4)Se tomador e prestador forem ambos residentes ou do-
miciliados no Brasil, não surge a obrigação de prestação de infor-
mações no Siscoserv.

5)O valor a informar pelo tomador de um dado serviço é o
montante total transferido, creditado, empregado ou entregue ao pres-
tador como pagamento pelos serviços prestados, incluídos os custos
incorridos, necessários para a efetiva prestação. Já o prestador in-
formará o montante total do pagamento recebido do tomador pelos
serviços que prestou, incluídos os custos incorridos, necessários para a
efetiva prestação. Em ambos os casos, é irrelevante que tenha havido
a discriminação das parcelas componentes, mesmo que se refiram a
despesas que o prestador estaria apenas "repassando" ao tomador.

6)Quando o tomador de serviço de transporte não puder
discriminar do valor pago a parcela devida ao transportador daquela
parcela atribuída ao representante ou ao intermediário por meio de
quem foi efetuado o pagamento do serviço principal, o transporte
deverá ser informado pelo valor total pago.

7)O conhecimento de carga é um documento admissível co-
mo comprovante do pagamento relativo ao serviço de transporte to-
mado diretamente de um transportador efetivo (daquele que, de fato,
realiza o transporte) domiciliado no exterior.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULA-
DA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT No- 257, DE 26 DE
SETEMBRO DE 2014.

Dispositivos Legais: §1° do art. 37 do Decreto-Lei n° 37, de
1966; arts. 730 e 744 do Código Civil; art. 25 da Lei n° 12.546, de 14 de
dezembro de 2011; Manual Informatizado do Módulo Aquisição do Sis-
coserv-11ª edição, aprovado pela Portaria Conjunta RFB/SCS nº 768, de
13 de maio de 2016; arts. 2°, II, e 3° da IN RFB 800, de 2007.

Assunto: Normas de Administração Tributária
Ementa: INEFICÁCIA PARCIAL.
Para uma correta classificação e enquadramento dos serviços

a que se refere a Lei nº 12.546, de 2011 e o Decreto nº 7.708 de 02
de abril de 2012, é necessário conhecer, além do modal, a natureza
dos produtos ou mercadorias transportados.

É ineficaz a pergunta sobre classificação de serviço na NBS
carente de elementos mínimos necessários à caracterização do serviço
objeto da pergunta.

Dispositivos Legais: Instrução Normativa - IN RFB - nº
1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 4º e art. 18, I e XI.

MARCO ANTÔNIO FERREIRA POSSETTI
Chefe

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CURITIBA
EQUIPE ADUANEIRA 3

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 16 DE MAIO DE 2017

Inclui no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro

O CHEFE SUBSTITUTO DA EQUIPE ADUANEIRA 3 DA
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITI-
BA, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado
pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e pelos poderes delegados
pela Portaria IRF/CTA nº 158, de 28 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro as seguintes pessoas

Nome CPF Nº processo
João Marcelo Aranda 042.220.079-43 15165.720930/2017-24
Caroline da Silva Baptista Padilha Pinto 061.593.679-27 15165.720933/2017-68
Bruno Philippe Goudel 047.822.629-22 15165.720936/2017-00

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LUIZ MARIO DE SOUZA MATTOS
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